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                                PREFEITURA DE JOAÇABA 

PROJETO DE LEI Nº 3.868 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A BAIXA E POSTERIOR ALIENAÇÃO 
DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito em Exercício do Município de Joaçaba(SC), 
 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, 

 
 
L E I : 
 
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a baixa e posterior 

alienação de bens patrimoniais pertencentes ao Patrimônio Público do PLASS, 

autarquia municipal, a seguir descritos: 

 

I –   Imóvel urbano constituído do lote nº 52 da quadra “C”, situado no Rua nº 01, do 

Loteamento Morada do Sol, na cidade de Joaçaba, com área de 356,20m² 

(trezentos e cinquenta e seis metros e vinte centímetros quadrados), conforme 

matrícula nº 12.622, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Joaçaba; 

 

II –   Imóvel urbano constituído do lote nº 54 da quadra “C”, situado no Rua nº 01, do 

Loteamento Morada do Sol, na cidade de Joaçaba, com área de 387,50m² 

(trezentos e oitenta e sete metros e cinquenta centímetros quadrados), conforme 

matrícula nº 12.623, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Joaçaba. 

 

Parágrafo único. Os recursos a serem recebidos pelo Município decorrentes da alienação de que 
trata o caput deste artigo ingressarão nas contas bancárias específicas do PLASS. 

 
Art. 2º   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Joaçaba, SC, 17 de novembro de 2021 
 
 
 

José Otávio Caliari Filho 
Prefeito em Exercício  
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 3868 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
 
Nobres Senhores Vereadores, 
 
 
 
 

O presente projeto de lei tem por finalidade a autorização para que o Município de 

Joaçaba dê baixa e aliene dois imóveis de propriedade do Plano de Saúde e Assistência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba - PLASS, registrados sob as matrículas nº 

12.22 e 12.623 (cópias anexas). 

Os referidos imóveis que foram adquiridos em 1997 sem que até o momento 

tenham sido utilizados. Dessa forma, não há mais interesse de que os mesmos permaneçam no 

patrimônio público municipal, motivo pelo qual encaminha-se o Projeto, sendo que a baixa e 

alienação foram autorizados pelo Conselho de Administração do PLASS. 

Anexo encontra-se Memorando n. 14/2021/PLASS da Diretoria Executiva 

solicitando elaboração de projeto de lei para a alienação dos imóveis, Ata 401 do Conselho de 

Administração do PLASS em reunião ocorrida em 27/07/2021, matrículas atualizadas e 

avaliação dos imóveis pela Comissão Técnica de Avaliação Imobiliária.  

Diante disso e caracterizado o interesse social, solicita-se a aprovação do presente 

projeto de lei. 

 

  Atenciosamente. 
 
 

Joaçaba, SC, 17 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

José Otávio Caliari Filho 
Prefeito em Exercício  
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